O que fazer quando um confrontante se recusa a assinar?
Quando o confrontante se recusa a assinar, seja de maneira justificada ou injustificada, o proprietário do imóvel pode solicitar ao Cartório de Registro de Imóveis que o notifique para que, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, apresente impugnação ao ato a ser realizado ou assine concordando com sua realização. Decorrido o prazo legal sem manifestação, entender-se-á que o confrontante concorda com a prática do ato.
Sendo necessário, para a realização da notificação, que o requerente apresente ao Cartório de Registro de Imóveis toda a documentação do ato a ser realizado, além de requerimento específico solicitando a notificação.
Observações
As assinaturas constantes nos requerimentos específicos e nas avaliações devem sempre ter firma reconhecida, o que ocorre quando o escrevente do Cartório de Registro de Imóveis confirma a assinatura feita na presença dele.
Quando uma das partes, seja ela o requerente da unificação, desmembramento, retificação ou confrontante, se tratar de um “espólio” é necessário que apresente uma cópia do termo de inventariante, para que se possa comprovar quem “assina” pelo espólio. 
Quando uma das partes, seja ela o requerente da unificação, desmembramento, retificação ou confrontante for representado por outra pessoa, e necessário que se apresente uma cópia da procuração.

